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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º           , DE 2013 
(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle) 

 

Solicita informações ao Excelentíssimo 
Ministro de Estado de Minas e Energia, Sr. 
Edison Lobão, a respeito da venda de ativos 
no exterior pela Petrobrás ao grupo 
BTG/Pactual.  

 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno desta Casa, ouvida a 

Mesa, seja encaminhado ao Excelentíssimo Ministro de Minas e Energia, Sr. Edison 

Lobão requerimento solicitando as seguintes informações acerca da venda de ativos no 

exterior pela Petrobrás ao grupo BTG/Pactual: 

1. Sabe-se que há planos de investimento e desinvestimento pela 

Petrobrás. Nesse contexto, quais são os critérios utilizados pela 

companhia na tomada de decisão de compra e/ou venda de ativos no 

exterior? 

2. Conforme noticiado pela imprensa, houve a venda de 50% das ações 

da subsidiária Braspetro Petrobrás Oil & Gás BV, por U$ 1,525 bilhão, 

ao BTG Pactual. O Conselho de Administração da Petrobrás aprovou 

previamente esta operação? Se positivo, pede-se cópia dos relatórios 

das reuniões que trataram do assunto e embasaram técnica e 

juridicamente a decisão de venda. 

3. Embora possa haver a alegação de que a Braspetro tem sede na 

Holanda, sabe-se que ela é uma subsidiária integral de uma estatal 

brasileira e, portanto, deveria obedecer a legislação brasileira de forma 

concomitante à legislação holandesa. Desse modo, por quais razões 

não foi observado o devido processo licitatório para a venda dos ativos, 

com prévia e ampla divulgaçao na imprensa, conforme preceitua os 

princípios jurídicos e as leis brasileiras? 
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4. Houve mais interessados na aquisição dos ativos vendidos pela 

Petrobrás? Quais as razões jurídicas, técnicas e empresariais da 

escolha do grupo BGT Pactual como adquirente? 

5. Foi feito procedimento de reavaliação dos ativos da companhia para 

efeito do estabelecimento do preço mínimo de venda? Pede-se cópia 

dos eventuais relatórios de reavaliação para a venda dos ativos. 

Esclareço que as informações solicitadas decorrem de aprovação com 

alteração do Requerimento nº 541/2013, de autoria do Deputado Mendonça Filho (cópia 

e complementação anexas), no plenário desta Comissão, na reunião ordinária do dia 

30/10/2013.  

Sala das Comissões,          de novembro de 2013. 
 
 
 
 

Deputado EDINHO BEZ 
Presidente 


